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ESTADo Do eaRaNÁ

rrssÃo DE ECoNoMrA, FrNANÇAS E oRÇÂMENTo

PARECER N" 31, DE 20t7.

A EMENDA N" 1, DE 2017 AO ANTEPROJETO DE LEI COMPLEMENTÂR N" 3, DE
2077.

Proponente: Vereadores da Comissão de Economia, Finanças e Orçamento

Parecer feVOnÁVeI-

I . DO REI-ATORIO

A Emenda no 1o, de 201,7 ao Projeto de Lei Complementar no 3, de 2017 foí
aptesentada pela totalidade dos Veteadores que integram a Comissão de Economia, Finanças e
Otçamento. Essa emenda náo modifica, actescenta ou supdme valores uibutários ou
potcentuais a seÍem concedidos, apenas define uma melhor tedação quanto as dívidas oriundas
de penalidades pecuniátias.

Com essa emenda a comissão quer deixar claro que o desconto de 90%0, de
600/o e de 40o/o serâpara pagamento das multas pecuniátias oriundas de legislações específicas e
não de saldos devedores de tdbutos.

II - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Economia, Finanças e Otçamento em conjunto enúe seus
Vereadotes manifestam pelo parecer favorável a Emenda n" 1., de 201,7 ao Anteprojeto de Lei
ComplementaÍ n" 3, de 20'1,7.

É o Patecer. Sala da Comissão de

Y ereador. f PSL/ S ecretátio

Vereadot/P
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